[image: image1.wmf]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                       Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                                Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

Emenda Modificativa nº 02/2020 ao Projeto de Lei nº 070/2020, de 13 de outubro de 2020.

O Vereador Cláudio Luis Sanna - MDB, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 070/2020, de 13 de outubro de 2020 para que seja alterado os Incisos II e III do Art. 1º do referido Projeto de Lei, o qual “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CARAÁ PARA O EXERCÍCIO DE 2021/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:

     “Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Caraá, no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, é fixado de acordo com os seguintes valores: 

                 I – Prefeito: R$ 15.692,89; 

               II – Vice-Prefeito: R$ 5.887,99; (NR) 

              III – Secretários Municipais: R$ 5.130,02”. (NR)


Plenário Jorge Von Saltiél, 21 de outubro de 2020.
Cláudio Luis Sanna 
MDB

JUSTIFICATIVA

               Incluso, remeto à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Emenda Modificativa que tem por objetivo reduzir os salários do Vice-Prefeito e Secretários Municipais, a fim de equilibrar as contas e dar continuidade aos serviços essências da administração pública.
               É do conhecimento de todos que vivemos em nosso país uma crise econômica financeira sem precedentes e da consequente queda na arrecadação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios e da redução na arrecadação dos demais tributos.
               Por conseguinte, em atenção a tais medidas de contenção, tem-se por oportuno a redução temporária dos subsídios fixados aos Secretários Municipais, assim como do Vice-Prefeito.

 

               Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores, para apreciação. 

Cláudio Luis Sanna 
MDB


